
Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

  
AVENIDA TIRADENTES, 520 – CENTRO – TAUBATÉ – SP - CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (12) 3625-5000 

DECRETO Nº 15.479, DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

     
Altera dispositivos do Decreto nº 15.356, de 10 

de agosto de 2022, que dispõe sobre a estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de 

Taubaté.  
 

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º A Divisão de Elaboração e Recepção de Documentos, subordinada ao Departamento de 

Governança, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, constante no item 3.1.1 do art. 3º 

do Decreto nº 15.356, de 10 de agosto de 2022, passa a ser subordinada ao Departamento Técnico 

Legislativo, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, sob o item 1.2.2 do art. 3º do 

Decreto nº 15.356, de 10 de agosto de 2022, com a nomenclatura de Divisão de Convênios e 

Parcerias com o Terceiro Setor, ficando renumerados os itens subsequentes. 
 

Art. 2º A Assistência Técnica de Conferência de Atos Oficiais, subordinada ao Departamento 

Técnico Legislativo, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, constante no item 1.1.1.1 

do art. 3º do Decreto nº 15.356, de 10 de agosto de 2022, passa a ser subordinada ao 

Departamento de Governança, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, sob o item 

3.1.1 do art. 3º do Decreto nº 15.356, de 10 de agosto de 2022, com a nomenclatura de Assistência 

Técnica de Governança. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 09 de janeiro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 

 

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
PREFEITO MUNICPAL  

 

 

CAMILA GUIMARÃES GALVÃO 
RESP. PELO EXP. DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 09 de janeiro de 2023. 
 

 

PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

 

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 
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